
     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO  

 

 
 

CARGO: ZOOTECNISTA  
 
Carga Horária: 40 horas semanais. As atividades do cargo, pela natureza ou em razão do interesse 
público, poderão ser desempenhadas em regime de plantão. 
Forma de Seleção: Aprovação em concurso público de provas ou provas e títulos. 
Requisitos: Graduação em Zootecnia e Registro no Conselho de Classe. 
Grupo da  Saúde. 
Lotação: Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA. 
 
Base legal: Lei Complementar nº 391 de 06 de julho de 2010, publicada no Suplemento do DOM nº 
3.789 de 06 de julho de 2010. 
 

Descrição sumária das atribuições do cargo: 

1. Controlar o processo de reprodução, empregando métodos especiais e adequados, para obter 
espécies com maior robustez e resistência às doenças, maturidade, fertilidade mais alta e 
maior tamanho; 

2. Realizar experiências, testando diferentes condições de alimentação, habitat, higiene e 
outros aspectos referente a animais, para garantir os padrões de qualidade na produção de 
carne e outros produtos de origem animal, e preservar a saúde e vigor dos animais; 

3. Aperfeiçoar métodos de combate a parasitas, realizando pesquisas pertinentes para evitar a 
proliferação de doenças; 

4. Aperfeiçoar métodos de determinação do abate de animais, estudando a época certa, 
verificando idade e outros dados, para obter carne mais tenra e de melhor qualidade; 

5. Aperfeiçoar métodos de preparação e armazenamento de produtos animais, desenvolvendo 
novas técnicas e testando sua eficácia, para garantir a conservação e evitar a deterioração; 

6. Executar outras atividades inerentes ao cargo. 
 
 


